
l>REJ.TITVltA DO MUNICÍPIO DE: PORTO Vl':LHO ll!tll CONSELHO MUNICIPAL D[ [DUCAÇÃO 

Resolução nº 06/CME-2017 

Estabelec:c N11rma, pani o 
Regimt F.spttial dt Atcndi111cn10 
Domiciliar aplid.,ei, a estcdames 
cu, o::,laJu J� c.,,,1.�i•. ... Rcd� 
Munl<'ipal de l:n<ino de Porto V�lh• 

O Con,;elio \.1unicipal de F.ducaçlio 00 Pnno VPIM l'.l'lm funrlwnl'rto no An 205 dn 
CUJSmuiçikl Federal 1988. 110 Arl. 11. inciso Ili da I e, de Diremzes e BaJCs da Educação 
Nac,ol!al. N" 9.394 de 20 W.,,.embro de 1996. na Ler Federal 1',"' 6.202. de 17 de abril de 1',75. 
no = de �""5 au 1buiçõe; 

RESOLVE:: 

An. l". As alunas Gestantes do Ensino Fundamental. em qualquer modalidac:k de 

a1mdimcnto. mceoecítedas de frequenw às aulas regularmente pam reali.a• uprerdizegem. 

aplicar-se-á o Reg,me Es�ral de Atendunmto Domic,har. nos moldes desta Resoluçêc. 

Art. 2'. O Regime Especial de Atcrdimento Domiciliar para eruras te<;Untes. se define pe a 

di'f'C""" da e�i�1h1h,la,\r <M' l""""nç,I li;"·" "'" aula, ""°'!" .,,bs11tuida ror "m Pla110 de 

Estod-Os defirudo pel()S prof=es da Lumm ou de cada d,s.::ipl.no.. com o objcti,o de dar 

cu,uin�i<luik: �u processo <.k; rprendicegem 

Art. Jº. Ccnstõeram-se dentre outros. mcuvos de ccapscrcde pea a prc-ença à, aulas: Ql � 

:i_•;::::.::.; :::j:::: ::t' gravidez e arc irês meses •P'" o pw,of 
�J 

(....io, ,elo Le, (>pni:adoM .. .,,r1'J/19'lO. An. l,J. l\.c R..-.u� pda.o,(omp.<a><DW rf" Sll "20 � 1 Q.j. 
K ............. li.. .. n""l e .. mo-Cl'P_,.....,.T, • .- .. IC,C.-.)J..,1-JJOl � ltr 
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PRl::FUTURo\ DO llll':,.'ICÍPIO DE PORTO V.tLHO • 
CON<;FI.HO MIINTí'IPAt llE lcnLICAÇÁO 

''""-�� <ftZZf:;7 P-; j 
,b,,...A..-llioMor�""' 

S«ntório ,1 •• ..,..,1.i. Uo,.,lo 

r .. rágn,.í• úoieo: O inicio e o fim do p::rioio Jc g:�taçào cm que é pc::nnitido o nf.utarnemo. 

,,.,,ao determinados por atestado mce.co a ser apresemado à d•reçlm da escola 

Arl. 4º. Em casos excepcionae devidamente comprovados m«t1ante atestado e/ou laudo 

mM,co. pcxk>Já ser aume-nado o per.odo de repouso. 11I1tes e depois do pano. 

Art. S'. A solicitação da aphcação do Regi= Especial de Atendimento Do,mciliar precisará 

ser encaminhala e aralisada pela equipe gestora, wm base em requerimento da interessada e 

a compro,ação da condição incapac,1an1e mediante atestado medico. 

§ 1º -O Regime Especial de Atrnchmenlo Domicili<1r d,.-ve ser recoenõo pela aluna. se maior 

dr HI �nos nn rrfo ""'l"'"sll,·el. se menor ,i dim;ão da Unidadc E,;cola. devendo o 

§ 2" - No ate,l.ildo médico. de, era constar o po,ríodo de u,jc,o e do u'r 111i,�, <lu i:i,i><:<Jimcnlo. 

se!ldo assegurado à gcstame o direito a reatuação das evereçoes parc'ars e exames unes 

quando houver. 

Art. 6' Os professores da il.JJll dahorarào wn P!:.io de Estudos Domiciliar com anuência e 

acompanhamanoda Supervisão Escolar. 

§ lº - Na elaboração do Plano de Estudru Domiciliar a escola devera adequar o ntrno dcÇj? 
<""nmrnmen•n do• compnnenks rurrirnlsn,s da ba"" cwrich!ar à efüm,, capac,d.a<:k da aluna. 

1 '.o�:: .. '.'.:,�,.�;:,: Dom,,,lw d,,era ro�,d,ro, o ,•-;=, .. � dos profo-�,� �/ 

CNd<> p<b Lei Qvln""' do �1.,,,,c,pooll'l9(J. M. 2,l, !\. e � pela lc, C� li' Hl/20 � 1 � 
l<w.J05< ,-,1r .. r< l)!-t..CTU0-lLf1<>11JH714 l<lltm (00,,)J"Ul·J.!OI 
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PRf.Fl::11 URA DO �1 UNICÍr10 DE rORTO VELHO 
CONSJ:UiO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

§ 3° - O Plano � EstuJu, O,.n11k1liar deY,:n\ ccercr os CQilleudos e a� auv,dade� a serem 

desem·ohitlas pela aluna. bem como cronograma de exercícios de verificação da 

aprendizagem 

§ 4º - O Plano de Estudos Domiciliar poderá usufruir de ambientes vinwi� mttli�n'P 

babrhdede da aluna e disponibilldade de recu=� r..cno'ógioos 

Art.7" A d"':çOO da c,icol, de,crii iocu,ut,i, um prufi,,.1onal da escola para realizar o 

acompanhamento do Plaoo de Atendimento OOmiahar a 1lum gestamc requerente. J)OCeJXk> 
ser um técnico ou professor. 

An. 8' Se a escola não dispor d� um profiss,ooal para a n:ahzação dos estudos domiciliares. 
caberá a Secretaria Municipal de &locação prover o devido atend,mCRo. 

Art. 9" Compete ao profissional que realizará a aplicação do Plano de Atcod1men10 
Domiciliar: 

r - Promover a aplicaçio do Piam cr í.sni<lo<; Domic,li,.,.. dis!X)mbilizaodo m<!ios para 
eontato com a alUJ1a. 

FÍ 
e.- pc:l.o � ü,p,u;aOOMundpotJl9\111 AI!. lll, IV e Rqu1.....- pc:hi Lac .... � rr 52l'l01t J 

� 

R .. '°" ,,.,.. ,..._," ... ,s: -e.,..., - ci:r 16.1(11--014 lc1tn t06') J9'll·JJUI! 

IJ -AromranJiar o pro«,.,,... �e itpn.'OOiL..tgem da aluna; 

Ili - Elabcrar rc!alóno das auvrdades desemolYtdas pela aluna 

An. 10 É responsabilidade da i11U11a. se maior, ou 00 SCt1 responsavcl. se m�nor JIW1.tcr 

cometo com o profissional. para o cumprimento e entrega das a, vníades contidas no Plano de 

Estudo. Dom1ç1l,ir estabelecdas no Regime Especial de A!end,mento Domiciliar 



Art. 11 A esc(l]a fará constar dos a5sentamemos cscol= da ahma os dados necessários para 

adeqwda identificação dDS �rocedimemos adotados. iridmwP d11� aval,açi",el: 

Art. 12 O Projeto Poli1irn Pe<lagóg1co .- o R.-g<mento Esa,lar d�-verJo prever o Atendimento 
Espe,c,al Dornicihar poro ahrna" �es!an\n 

Art. IJ ESSZI. Re"'>luçio cnu.., d. cu, , igur n.a ,Lua de sua no-ocrogeçeo. 

Porto velho. 21 de setembro de 2017. 

lhtira 

Dah��IO<I 

Conwlhen 
t:n� 

Gualbc,rto 
C<>n.clheira 

u...i. !,.ti,: 
lllon...ia Cast hm�s 

Co 

(nado p,,41.c, Orpn><11 do) M""'<IP...,19'lll Ao.. 23) IV < 11.,- pela l.eJ ümplm,cotw n' HI lO!I 
Rua.k= "°" '""'° ,.- ljl -CttlRo - CEI' 76.llljl-071 Tcl/Fo t°"') )llo,I J.-03 
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